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SECRETARIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS

Superintendência de Aquisições e Contratos
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CONTRATO N° 185/2025/SES/MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 014/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRO-2024/03488

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA NOS ESTERILIZADORE
S

(AUTOCLAVES) DA MARCA BAUMER, PARA

ATENDER A DEMANDA DOS HOSPITAIS

REGIONAIS DE ALTA FLORESTA "ALBERT

SABIN", HOSPITAL REGIONAL DE

CÁCERES -ANEXO I, HOSPITAL REGIONAL

JORGE DE ABREU E HOSPITAL ESTADUAL

LOUSITE FERREIRA DA SILVA, SOB

GESTÃO DIRETA DA SECRETARIA DE

ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO

CONTRATANTE: O ESTADO DE MATO GRO
SSO por meio da SECRETARIA

ESTADUAL DE SAÚDE, com sede no Centro Político Administrativo, bloco 05, Cuiabá/MT.

inscrita no CNPJ sob n. 57.252.971/0001-46, neste ato representado 
pelo Secretário de Estado de

Saúde SR. GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO, 
brasileiro, portador da cédula de

identidade RG n° ****5872 SESP/MT, inscrito no CPF sob on° ****24.451-53

CONTRATADA: A empresa MEDLAB ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO DE

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no cadastro do CNPJ

sob o n° 14.995.486/0001-50, com sede na Avenida: São Sebastião, nº 1.603, Bairro: Goiabeiras,

Cuiabá/MT, CEP: 78.032-160, telefone: (65) 3
624-3824, e-mail: comerciall@medmt.com

.br e

assistencia@medmt.com.br, neste ato
 representado por Sr. JOSÉ FRANCISC

O LOPES

HOLANDA, brasileiro, portador da Cédula de Iden
tidade RG n° ****864 SSP-PE, inscrito no

CPF sob 0n° ****7.094-34.

OS CONTRATANTES: resolvem de mútuo acordo celebrar o presen
te Contrato, decorrente

do Processo Administrativo nº SES-PRO-2024/03488, oriundo do procedimento de

Inexigibilidade de Licitação n° 014/2025 e Termo de Referência n°

060/2024/GBSAGH/SES/MT - 3º Retificação e que será regido pelas disp
osições legais e

regulamentares reforçam a regência das contratações diretas com fulcro nas seguintes

legislações: Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licit
ações e Contratos Administrativos; Lei Esta

dual

n° 7.692/2002 -Regula o processo administr
ativo; Decreto Estadual n° 1.525/2022 -

Regulamenta a Lei nº 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública estadual

direta, autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosso; Lei complementar nº 116/200
3 -

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos

Municípios e do Distrito Federal; Instrução Nor
mativa nº 1.234/2012 -Dispõe sobre a

retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelo
s Órgãos da Administração Pública;

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010 -Práticas de sustentabilidade ambiental.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem como objeto a "Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos Esterilizadores (Autoclaves) da marca
Baumer, para atender a demanda dos Hospitais Regionais de Alta Floresta "Albert Sabin".
Hospital Regional de Cáceres – ANEXO I, Hospital Regional Jorge de Abreu e Hospital Estadual
Lousite Ferreira da Silva, sob gestão direta da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso".

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS VALORES

2.1. Os serviços serão realizados conforme as especificações e quantitativos apresentados no
contrato conforme abaixo, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua
execução (tributos, seguros, encargos sociais, transporte, fretes, etc.).

ITEM
CÓDIGO

SIAG
DESCRICÃO

QUANTIDADE

DE

EQUIPAMENTOS

UNIDADE DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIo

VALOR

MENSAL
VALOR TOTAL

Prestação de serviço

de manutenção

preventiva e corretiva

esterilizadores
0003845

1 (autoclaves), marca:

Baumer, incluindo a

mão de obra para

substituição de peças

11 MENSAL R$ 7.639,00 R$ 84.029,00 R$ 1,008.348.00

quando necessário.

Peças e acessórios

2 0003885 para esterilizadores 11 UNIDADE R$ 10.000.00 R$ 110.000,00 R$ 1.320.000,00

Marca: Baumer

2.2. O valor total do presente termo é de R$ 2.328.348,00 (dois milhões e trezentos e vinte e oito

mil e trezentos e quarenta e oito reais).

2.3. As especificações dos equipamentos objeto deste termo contratual, bem como as respectivas
unidades demandantes a que pertencem, estão relacionadas a seguir:

ITEM DESCRICÃO MARCA MODELO Nº PATRIMONIO UNIDADE DEMANDANTE

ΟΙ
ESTERILIZADOR

(AUTOCLAVE)

B-209
BAUMER 805695

210 LITROS

HOSPITAL REGIONAL DE

ALTA FLORESTA

"ALBERT SABIN

02
ESTERILIZADOR

(AUTOCLAVE)
BAUMER B100-NP 115928

HOSPITAL REGIONAL DE

ALTA FLORESTA

"ALBERT SABIN

ESTERILIZADOR
03 BAUMER HI-VAC CAD 1155345

(AUTOCLAVE)

HOSPITAL REGIONAL DE

CACERES-ANEXO I
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ESTERILIZADOR
04 BAUMER HI-SPEED II 1155346

(AUTOCLAVE

ESTERILIZADOR
05 HIVAC IІ-

BAUMER
(AUTOCLAVE)

00827380
716 LITROS

HOSPITAL REGIONAL DE

CACERES-ANEXO1

HOSPITAL ESTADUAL

LOUSITE FERREIRA DA

SILVA

ESTERILIZADOR
06 BAUMER

(AUTOCLAVE)

HISPEED II-542

LITROS
01191457

HOSPITAL ESTADUAL

LOUSITE FERREIRA DA

SILVA

07
ESTERILIZADOR POR

PERÓXIDO (AUTOCLAVE)
BAUMER PHB-105 LITROS 01019890

HOSPITAL ESTADUAL

LOUSITE FERREIRA DA

08
ESTERILIZADOR POR

PEROXIDO (AUTOCLAVE)
BAUMER PHB-105 LITROS 01124010

SILVA

HOSPITAL ESTADUAL

LOUSITE FERREIRA DA

SILVA

09 GABINETE DE SECAGEM BAUMER
EA-34-03-287

LITROS
00650614

HOSPITAL ESTADUAL

LOUSITE FERREIRA DA

10
ESTERILIZADOR

(AUTOCLAVE)
BAUMER

HI-SPEED II B0111

500 LITROS
825748

11
ESTERILIZADOR

(AUTOCLAVE)
BAUMER

HI-SPEED II B0111

300 LITROS
825747

SILVA

HOSPITAL REGIONAL

JORGE DE ABREU (SINOP)

HOSPITAL REGIONAL

JORGE DE ABREU (SINOP)

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1.0 serviço a ser contratado é essencial para o funcionamento das Unidades Hospitalares.

3.2.O prazo de vigência desta contratação é de 12 (meses) com início no dia 18/09/2025 e
término no dia 17/09/2026, conforme as disposições contidas nos respectivos instrumentos.
contados da assinatura do contrato, atendidos os requisitos descritos no art. 106 da Lei n°
14.133/21 e no art. 289 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/22.

3.3.Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, até o limite de 10 (dez) anos, desde

que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, sendo permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes

3.4.A(s) prorrogação (ões) do(s) prazo(s) de vigência do contrato deve(m) ser

instrumentalizada(s) através de aditivo contratual, comprovando a manutenção da condição
de exclusividade do fornecedor, respeitadas as condições previstas nos artigos 289, 290 e
293 do Decreto Estadual n.º 1.525/2022.

3.5. A vantagem econômica na continuidade do contrato deverá ser avaliada a cada 12 meses

(doze), por meio de pesquisa de preços a ser realizada na forma do Decreto 1.5252/2022, a
qual deve obedecer a periodicidade mínima fixada no art. 289, § 1º do Decreto 1.525/2022.

3.6. No início de cada exercício financeiro deve ser demonstrada a vantajosidade técnica e
operacional em sua manutenção, por meio de atestos do fiscal do contrato acerca da

regularidade da prestação contratada e do gestor do contrato acerca da manutenção da
necessidade e atualidade das especificações do objeto para atendimento à demanda pública.
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CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação é necessária para assegurar a devida prestação de serviços de saúde, não
podendo o Estado adiar contratações e aquisições necessárias à continuidade de serviços
essências, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores da Administração Pública
uma solução que vá ao encontro do interesse público.

4.2. A contratação do objeto deste termo de referência justifica-se pelo fato de que os seguintes
hospitais: Hospital Regional de Alta Floresta Albert Sabin, Hospital Regional de Cáceres
- ANEXO I, Hospital Regional Jorge de Abreu, e Hospital Estadual Lousite Ferreira da
Silva, são responsáveis por atender à demanda de saúde de uma vasta população das regiões
vizinhas e de outros pacientes do estado de Mato Grosso, regulados via Central de
Regulação de Urgências e Emergências (CRUE). Esses hospitais oferecem leitos 100%
SUS, garantindo que todos os cidadãos, independentemente de sua condição
socioeconômica, tenham acesso a serviços hospitalares de qualidade.

4.3. Cobertura Regional Ampla: Os hospitais mencionados servem como pontos de referência
para diversas regiões do estado, recebendo pacientes de diferentes localidades, o que
evidencia a necessidade de manutenção e aprimoramento contínuo de suas capacidades e
infraestruturas.

4.4. Regulação via CRUE: A regulação de pacientes via CRUE assegura que os hospitais
atendam a casos de alta complexidade e emergências, otimizando a distribuição de recursos
e leitos conforme  a  necessidade.

4.5. Oferta de Leitos 100% SUS: A disponibilização de leitos exclusivamente pelo Sistema
Único de Saúde (SUS) reforça o compromisso desses hospitais com a saúde pública,
proporcionando acesso universal e integral aos serviços de saúde.

4.6. Aumento da Demanda: O crescimento populacional e a expansão das regiões atendidas
aumentam a demanda por serviços hospitalares. Portanto, é crucial contratar serviços que
garantam a eficiência, qualidade e continuidade do atendimento.

4.7. Melhoria da Qualidade Assistencial: A contratação dos serviços especificados no termo de

referência visa melhorar a qualidade do atendimento hospitalar, garantindo que os pacientes

recebam cuidados adequados, seguros e em conformidade com as normas e protocolos
vigentes.

4.8. A autoclave é uma ferramenta de termoformagem empregada para esterilizar instrumentos
utilizados em procedimentos que envolvam contato com o corpo humano, a fim de evitar a

contaminação por meio da reutilização desses instrumentos sem a higienização adequada.
A "autoclavagem" (processo realizado pela ferramenta autoclave) consiste em manter os
instrumentos a serem esterilizados em contato com vapor de água em alta temperatura

(temperatura necessária para destruir possíveis vírus, bactérias, fungos e outros organismos

prejudiciais à saúde), conforme as determinações da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa);

4.9. A manutenção de equipamentos é de fundamental importância, pois os equipamentos de
medição podem perder a precisão com o passar do tempo, conforme são utilizados. Por esse

motivo, a manutenção periódica é recomendada inclusive pela grande maioria dos
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fabricantes. É fundamental que todo e qualquer equipamento, que seja utilizado na medição
e/ou monitoramento de processos em empresas, estejam calibrados e com a manutenção

em dias.

4.10. A manutenção preventiva deve ser realizada em instrumentos que são utilizados

constantemente e/ou estão com sinais de desgaste. Ela pode evitar que ocorram vários

problemas, auxilia a manter a boa performance e ainda pode aumentar a vida útil dos
aparelhos.

4.11. A manutenção corretiva deve ser realizada quando o instrumento deixa de funcionar ou

quando existem divergências significativas nos resultados oferecidos pelos instrumentos de

medição.

4.12. Com a finalidade de atender à demanda de atendimento aos pacientes do Hospitais

Regionais acima citados, se faz necessária e imprescindível a contratação dos serviços
descritos neste instrumento para, de forma correta e efetiva, propiciar atendimento com

qualidade e segurança.

CLÁUSULA QUINTA - DESCRIÇÃO GLOBAL DA SOLUÇÃO

5.1 Ocorre que, a saúde é considerada um serviço essencial e contínuo, e por isto o gestor público

deve realizar o necessário, a fim de garantir a regularidade do serviço em benefício da

coletividade.

5.2 Diante disto, se faz necessária e imprescindível a contratação dos serviços descritos neste

instrumento para, de forma correta e efetiva, propiciar atendimento aos pacientes necessitados

com qualidade e segurança.

CLÁUSULA SEXTA - FUNDAMENTAÇÃO PARA ESCOLHA DAMODALIDADE

LICITATÓRIA

6.1 Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente

ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e

197 da Carta Magna.

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação".

"Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua exесиção

ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por

pessoa fisica ou jurídica de direito privado"

Ο
6.2 Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr

risco de adiar a contratação em questão, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores
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da Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do interesse público.

Nesta linha, a aquisição será por meio de INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO.

6.3 Conforme o o que dispõe o VIII, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

I-aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou

representante comercial exclusivos.

CLÁUSULA SÉTIMA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1 Sustentabilidade:

7.1.1.Deverão ser observadas, também, durante a execução do contrato, as orientações

dos programas da Administração Pública e normativos específicos voltados para
as práticas sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas abaixo:

7.1.1.1.Eсonomia de energia;

7.1.1.2.Economia em materiais plásticos descartáveis;

7.1.1.3.Economia de água; e

7.1.1.4.Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas

fluorescentes, equipamentos eletrônicos, e os inerentes ao manuseio e operacionalização
dentre outros semelhantes.

7.2. A Contratada deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos
serviços.

CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJЕТO

8.1 Prazo de execução:

8.2. O prazo para início da execução dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir

do recebimento formal da ordem de serviço.

8.2.1. A Unidade Hospitalar deverá entrar em contato com a Contratada em até 03 (três)
dias úteis após o recebimento do contrato assinado, solicitando a documentação necessária

para a emissão da ordem de serviço;

8.2.2. A ordem de serviço será emitida após a análise e aprovação da direção da Unidade

Hospitalar acerca dos seguintes documentos, que deverão ser encaminhados à unidade

hospitalar pela Contratada juntamente com o cronograma mensal das visitas de

manutenções preventivas.

8.2.3. A empresa deverá encaminhar o cronograma de serviço de manutenção

preventiva, juntamente com os documentos pessoais dos técnicos que comprovem a

qualificação técnica exigida.
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8.2.4. Cópia do cartão CNPJ, onde deve constar o CNAE da empresa em

compatibilidade com o serviço ofertado

8.2.5. А contratada deverá apresentar documentação comprobatória do cadastro da

empresa no CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde).

8.2.6. Alvará de vigilância sanitária.

8.2.7. Alvará de localização.

8.2.8. A documentação exigida para emissão da ordem de serviço deverá ser encaminhada

em até 03 (três) dias úteis após a solicitação feita pela Unidade Hospitalar. Caso a empresa

não atenda a essa exigência, ficará sujeita à solicitação de rescisão unilateral do contrato

por parte da Contratante

8.2.9. Após a entrega da documentação pela contratada, a unidade analisará os documentos

e, se for identificada a necessidade de correções ou complementações, será concedido

um prazo de 02 (dois) dias úteis para a regularização dos documentos.

8.2.10. A não apresentação da documentação exigida será causa impeditiva da emissão da

ordem de serviço e início da prestação do serviço.

8.2.11.Poderá ser emitida ordem de serviço parcial, a fim de atender e adequar a

quantidade de profissionais às necessidades da unidade hospitalar.

8.2.12.0 prazo para o início da prestação de serviço poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pela Contratada e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela Contratante.

8.2.13.Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a Contratada deverá

apresentar justificativa por escrito, que por sua vez analisará e tomará as necessárias

providências para a aceitação ou não das justificativas apresentadas.

8.2.14. Caso não sejam atendidos os prazos indicados, incluindo os de prorrogação

aceitos pelo fiscal, ficará sujeita a Contratada à solicitação de rescisão unilateral do contrato

por parte da Contratante.

8.3 Os serviços serão prestados, expressamente, conforme determinado na ordem de serviço.

ou8.4.Caso o horário de expediente do contratante seja alterado por determinação legal

imposição de circunstâncias supervenientes, deverá ser promovida adequação nos horários

da prestação de serviços para atendimento da nova situação.

8.5.Excepcionalmente, poderá ser agendada a execução do serviço em dias e horários não

previstos acima, desde que solicitado previamente pelo contratante e aceito pelo contratado.

Havendo anuência do contratado, a mesma deverá promover atendimento em finais de semana,

feriados ou no período noturno quando necessário;

8.5.1 Os horários de excepcionalidade não irão substituir a prestação de serviços
conforme contratado.
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